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X ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

D E C R E T O N g 1 6 3 
De 28 de maio de 1956 

, " ,.. , 
O Prereito Sanitario da Estancia de Sao Jose dos Campos, u-

sando de suas atribuições, na forma do artigo 6g do decreto-lei federal 
ng 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim de 
ser adquirido mediante desapropriação judicial 

, , 
ou por via amigavel,o img 

; ' -ve1 abaixo caracterizado, necessario a ligaçao - , da Avenida Sao Jose com a 
Avenida EngQ Sebastião Gua1berto, a saber: 

"Uma pequena casa S> b no 66, à Rua Padre AntÔnio Vieira, e 

respectivo terreno, que mede .5,80 mts. (cinco metros e oitenta centime
tros) de frente para a citada ruA, e àrea total de 714,22 mts.2 (setecen
tos e quatorze metros e vinte e dois decímetros quadrados), confrontando 

o , 

de um lado com Jaime Ramos, de outro com Jose Godoi e outros e nos fun -
; A -dos com a E.F.C.B., imovel esse pertencente ao snr. Joao Fonseca dos S~ 

tos".-
Artigo 20 - Havendo concordância quanto ao preço e à forma 

de pagamento, far-se-á a expropriação por acÔrdo, uma vez satisfeitos os 
seguintes requisitos: 

a)-que 2 ~eço não ultrapasse o valor fixado no laudo de av~ 
liaçao. 

b)-que o p~oprietário ofereça título de dqmfnio ou filiação 
trintenario e certidões negativas de debitos f1~ca1s e 
de quaisquer outros onus que recaiam sôbre o imove1 ex -
propriado.-

Artigo ~g - Fica considerada de natureza urgente a desapro -
priação de que trata o presente decreto, para efeito de imediata emissão 

, ~ 

de posse do imove1 atingido, de acordo com o disposto no artigo 15, do 
decreto-lei federal no 3.365, de 21 de junho de 1941.-

, 
Artigo 4g - Este decreto entrara em vigor na data de sua py - , blicação, revogadas as disposiçoes em contrario.-
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/ (V f~ I l.it < ~ 
Elmano Ferreira yeloso 

Prereito Sanitario 

Registrado e ~ublicado na Secção do Expediente e Pessoal, -
aos vinte e oito dias do mes de maios de mil novecentos e cinquenta e 
cu:d c: __ 


